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LEI N° 77412000 

De 17 de Março de 2000 

Dispõe Sobre: Estabelece o Perímetro Urbano 
do Município de Sandovalina". 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei , 

Artigo 1° - O Perímetro Urbano deste Município 
de Sandovalina fica delimitado num raio de 2.400 metros a partir do marco inicial 
da cidade. 

Artigo 2° - O Croqui de localização em anexo. faz 
parte integrante da presente Lei. 

Artigo 3° - Ficam revogadas, na íntegra a Leis 
297179 de 17 de abril de 1.979 e 453/89 de 27 de maio de 1.989, por terem 
perdido seu objeto . 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina. 17 d, Março de 2000 
c.  
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Pub 'cada em data supra. 

SILVANO FIRNIINO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
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Croqui te Encalhação 
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